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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 
 
 
 
 
OUTORGANTE: JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, natural de 
Parelhas – RN, solteiro, RG nº 2.500.721, CPF nº 077.240.684-70, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Januário dos Santos, nº 100, São Sebastião, Parelhas - RN; 
 
OUTORGADOS: GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB-RN 680-A, com endereço profissional na Rua Alberto Silva, 
nº 1314, Lagoa Seca, Natal – RN;  
 
PODERES: Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a 
cláusula "ad judicia", a fim de que, em conjunto ou separadamente, possa realizar 
todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive propor quaisquer ações, defender-me nas que me forem propostas, cíveis ou 
penais, reconvir, promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer 
instância ou tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir 
provas, arrazoar processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, 
custas e contas processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais, 
formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos, avaliações 
e perícias, bem como argüir suspeição, falsidade e exceção, transigir, fazer acordo, 
confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber alvará, cheque e dar quitação, firmar 
compromissos, requerer abertura de inventário ou arrolamentos, assinar termo de 
compromisso de inventariante, de renúncia, perante qualquer juízo, instância ou 
tribunal, repartição pública e órgãos da administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual e municipal, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação 
competente em que o outorgante seja autor ou reclamante e defendendo-o, na condição 
de reclamado bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de poderes se 
assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
Natal/RN, 02/03/2017. 
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DADOS DO CLIENTE!
MARIA DAS VITORIAS SILVA
FERREIRA

ENDEREÇO
RUA ANTONIO JANUARIO DOS SANTOS
100 ­SAO SEBASTIAO/AREA URBANA
­59360­000 PARELHAS RN ­

DATA DE VENCIMENTO

09/02/2017

TOTAL A PAGAR

R$ 46,66

DATA EMISSÃO DA NOTA
FISCAL

02/02/2017

DATA DA APRESENTAÇÃO

02/02/2017

NÚMERO DA NOTA FISCAL

000024209

CONTA CONTRATO

7003087047
CLASSIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 
Monofásico 
B1

CONTA CONTRATO

7003087047

MÊS/ANO

02/2017

TOTAL A PAGAR

R$ 46,66

VENCIMENTO

09/02/2017

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar e perfurar ou
rasurar.
Este canhoto será usado em
leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA838100000000   466600384070   003087047203   008422245335    

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

PERÍODO CONSUMO

02/01/2017 a 02/02/2017

CONSUMO

23

 

 

ICMS ­ BASE DE CÁLCULO R$ 0,00 Alíquota 18,00 valor do imposto R$ 6,78

Destaque aqui

    Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B nº 1311551836
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DECLARAÇÃO DE POBREZA 

 

Eu, JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, natural de Parelhas - RN, solteiro, 

portador da Carteira de Identidade Civil n° 2.500.721, e inscrito no CPF sob o nº 

077.240.684-70, residente e domiciliado na Rua Antônio Januário dos Santos, nº 100, 

São Sebastião, Parelhas – RN, CEP 59.360-000, declaro para os devidos fins que possuo 

hipossuficiência financeira, não tendo condições de arcar com custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejudicar o meu sustento próprio e o da minha família, 

consoante o que dispõe a Lei n° 1.050/60. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

 

Natal/RN - RN, 24 de março de 2017. 
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PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA - REITERAR QUESITOS EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO NATAL - RN  
 
 
 
Processo nº 0812043-43.2017.8.20.5001 
 
 
 

JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR, já qualificado nos 
autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT em epígrafe, que 
move em face de BRADESCO SEGUROS S/A, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, reiterar os quesitos formulados na inicial para a 
realização de perícia médica judicial. Quais sejam: 
 
 
QUESITAÇÃO AOS PERITOS: 
 

01. Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do 
acidente automobilístico narrado nos autos? 
 

02. Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de 
órgão, membro, sentido ou função? 
 

03. Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física 
permanente, ou incapacidade permanente para o trabalho no Autor? 

Com a juntada do respectivo laudo, o processo estará maduro 
para a prolação da sentença meritória, impondo-se o julgamento da lide sem 
necessidade de sessão conciliatória, a qual a praxe tem demonstrado ser sempre 
inexitosa.  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 

Natal – RN, 01 de abril de 2019. 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB-RN nº 680-A 
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